
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 

PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de o 

RENA ILLIAM DE DEUS IMA 
Secretár. 	i -da Adminis ação 

Designado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 3.077/2022 

Concede férias a servidora do Regime Especial do 
Fundo Municipal de Saude de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder férias a servidora Regime Especial do Fundo Municipal 
de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT — 
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 

ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
GOZO 

1 Juliana Moscardini Cruz 84825000 
SESP / PR 

Fundo 
Municipal De 
Saúde 

Técnico Em 
Enfermagem4Ohs- 
Rae 

2021 X 2022 10/11/2022 â 
19/11/2022 



PUBLI AN NO UMUARAM 


	00000001
	00000002

